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0.  

Pelo presente insti~iiiiiento particular, a Bamerindus S A Participações-Empreendimentos. 
coiii scdc iin cidade de Ciiritiba, Estado do Pnraiin. n Tra\/cssa Oliveira Bclo. 1 I-B-Zn andar. 

rcprcsciitrida tia foniin de seti Estatuto Social, c SLW Corrctora de Valorcs c Cii i ibio Ltda. com 
scdc na Cidadc de Siio Paulo. Estado de Siio Paulo. iiiscritn no Cadastro Geral de Contribiiintcs do 
Ministcrio da Fnzciidn sob 11" 5 0  657 67CíOOO I -Xh. sito a R u n  Eiiiilio de Mcnczcs. O 1 ,  ncstc ato 
rcprcsciitadn tia foritin do scii Estatuto Social. dornvniitc dciioiiiiiiada Agente Fiduciário, 
representando a coiiiiinhão dos debenturistas adquirentes dos títulos objeto da I "  emissão, 
vèin por esta e na iiiellior forina de direito celebrar o presente Instrumento de Aditamento 
e Ratificação a Escritura d a  I "  Einissào de Debêntures Simples, mediante as cláusulas e 
condições a seguir 

iiiscritn i10 ('CiC'/MF 11" 76 547 156/000 1-80. dera\ ntitc dcsiçitada EMISSORA. iicstc rito 

I 
DA AUTORIZAÇÃO E ARQUIVAMENTO DA RCA 

e O presente instrumento é celebrado com base na autorização da Reunião do Conselho de 
Administração da EMISSORA, realizada em 20.07.95, cuja ata sera arquivada na Jun ta  
Comercial do Estado do Paraná, a qual foi ratificada pela Assembléia Geral de 
Debenturistas realizada na mesiiia data.  

ll 
DO REGISTRO DO PRESENTE INSTRUMENTO 

O presente Instrumento será registrado no competente cartório de registro de imóveis da 
Cidade de Curitiba, Estado do Parani 

111 
DA ALTERAÇÃO 

Fica alterado o caput do itein 14 da  Cláusula ITI, da Escritura de Emissão de Debêntures, 
que passa a vigorar coin a seguinte redação: 

"14,REMUNERAÇÃO - Sobre o valor nominal das debentures definido no item 3, da 
Escritura de Emissão, ou seja de R$ I.OOO,OO, iiicidirào as seguintes taxas de 
remuneraçào: ( i )  para o periodo coinpreendido entre O I .O6.95 a 21.07.95, a taxa pre- 
fisacia clc SO% (oiteiita p o r  cento) efetiva ao ano, base (le 360 (trezentos e sessenta) dias, 
( i i )  e pa rn  o pcriodo coiiipreeiídido entre 2 1.07.95 a t c  o vencimento, em O 1  .01.96, a taxa 
pr6-fisada de 5 S %  (cinqiicnta e dois por cento) efetiva ao ano, base de 360 (trezentos e 
sessenta) dias. d+ 
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IV 
DA RATIFICACÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláus la da escritura de emissão de debêntures que ora 
se altera. 4 <.+.: 

Curitiba, 20 de julh 

SLW Cori'etoi'a de Valores e C â m b i v t d a  
.- . 

119 R u g I m t r o  - S u b d í m t r l t o  
Rud Coqmmlhmlro Bratmro, ü 

ROConhoCo, p o r  Sumelhdn P B T I R  THOR1E 
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